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RESOLUÇÃO Nº 079/2024

Regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de São
Pedro, Estado de São Paulo, os regimes de empreitada a
que se refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que
“Estabelece normas gerais de licitação e contratação
para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios”,

O Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGAaseguinteResolução.

CAPÍTULO I - DOS REGIMES DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, POR
PREÇO UNITÁRIO, CONTRATAÇÃOPOR TAREFA E EMPREITADA INTEGRAL

Art. 1º, A escolha do regime de execução contratual deve estar técnica e economicamente
justificada nos autos do processo licitatório e no respectivo contrato.

Art. 2º. Adota-se a empreitada por preço global, empreitada integral e contratação por tarefa,
em regra, para pactuar obrigações de meio e quando for possível definir com precisão os
quantitativos e/ou qualitativos dos serviços a serem executados na obra.

Art. 3º. Adota-se a empreitada por preço unitário para pactuar obrigações de meio e nos casos
em que os objetos, por sua natureza, possuam uma imprecisão inerente de quantitativos em
seus itens orçamentários.

8 1º No caso de que trata o caput deste artigo, se houver preferência pela empreitada por
preço global, deverá ser justificado nos autos.

$ 2º Poderão ser adotados dois regimes de empreitada em um mesmo contrato quando a obra
ou serviço de engenharia e/ou arquitetura for composta por parte possível de definir com
precisão os quantitativos e/ou qualitativos dos serviços a serem executados na obra e parte
que possua uma imprecisão inerente de quantitativos e/ou qualitativos em seus itens
orçamentários.

Art.4º. É irregular a admissão de proposta ofertada pelo licitante contendo especificações de
serviços e respectivas quantidades destoantes do orçamento-baseda licitação, cabendo-lhe, no
caso de identificar erros de quantitativos no orçamento-base do certame, impugnar os termos
do edital de licitação.

Art. 5º. São admissíveis aditivos contratuais, inclusive no regime de execução contratual por
preço global, nos casos de alterações de projeto propostas pela administração, nos casos de
fatos imprevisíveis, entre os quais a impossibilidade de o licitante constatar as eventuais
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discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como
nas demais situações previstas no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

Art. 6º. No regime de empreitada por preço unitário e exclusivamente nos serviços que, por
sua natureza, não for possível prever com exatidão a quantidade antes da execução, é possível
se firmar termo aditivo, mesmo depois de finalizada a execução de etapa do cronograma
físico-financeiro, para adequação da quantidade efetivamente executada, constatada em
medição.

Art. 7º. Em contratos executados no regime de empreitada por preço global, no caso de
aditivos celebrados em virtude de erros ou omissões no orçamento, deverão ser observados os

seguintes entendimentos:

$ 1º Em regra, os aditivos não são admissíveis, tendo em vista a cláusula de expressa
concordância da contratada com o projeto básico, bem como a natural variação de

quantitativos na empreitada por preço global constituir-se em álea ordinária da contratada.

& 2º Quando nos contratos forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a

pequenas variações de quantitativos em seus serviços, a contratante deve pagar exatamente o

preço global acordado, não sendo adequado se firmar, para isso, aditivo contratual.

$ 3º Quando nos contratos forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas
ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente,
desde que os seguintes requisitos sejam atendidos cumulativamente:

1- somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os

serviços de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da
Faixa A e Faixa B, cuja somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento)
do custo total;
II - somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os

erros unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento).

$ 4º Excepcionalmente, em casos de quantitativos com relevantes subestimativas no
orçamento, demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, deverão ser atendidas
cumulativamenteos seguintes requisitos para o deferimentodo pleito:

I-a alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor global
estimado pela Administração e o valor global contratado;
H - o resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não
poderá ser modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais
licitantes, em observância aos princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa

para a Administração;
IH -a alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do
valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos
no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
IV - o novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo
quantitativo foi originalmente subestimado não são compensados por eventuais distorções a

maior nos quantitativos de outros serviços que favoreçam o contratado;
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$ 5º Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos da
contratada para não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma
excepcionalíssima, desde que preenchidos, cumulativamente,os seguintes requisitos:

I - demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi
compensado por outros preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente
demonstrado que o preço global pactuado representa a justa remuneração da obra,
considerando o orçamento de referência da Administração ajustado; e
E - a alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria a

execução contratual, por exemplo, demonstrando-se que o valor a ser reduzido supere a
remuneração e as contingências detalhadas na composição do BDI apresentado pelo
contratado, bem como os montantes originados de eventuais distorções a maior existentes nos
custos obtidos em sistemas referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha)
que não foram eliminados no processo licitatório.

Art. 8º. Nos aditivos em contratos em que houver necessidade de acréscimo é supressão de
serviços devem ser considerados os acréscimos e as supressões de quantitativos de forma
isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre
calculados sobre o valor original do conirato, aplicando-se a cada um desses conjuntos,
individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração
estabelecidosno dispositivo legal.

CAPÍTULO II - DOS REGIMES DE CONTRATAÇÃO INTEGRADA E SEMEF
INTEGRADA

Art. 9º, Adota-se os regimes de contratação integrada, em regra, para pactuar obrigações de
resultado em que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico e

executivo, executar serviços de engenharia e obras comuns ou especiais de engenharia,
fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as
demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto;

8 1º Adota-se a contratação semi-integrada para pactuar obrigações de resultado em que o
contratado é responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo executar serviços de
engenharia e obras comuns ou especiais de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços
especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e
suficientes para a entrega final do objeto.

$ 2º Quando à contratação se referir a obras e serviços de grande vulto ou forem adotados os
regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital obrigatoriamente contemplará
matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado;

$ 3º Nas coniratações integradas ou semi-integradas, os riscos decorrentes de fatos
supervenientes à coniratação associados à escolha da solução de projeto básico pelo
contratado deverão ser alocados como de sua responsabilidade na matriz de riscos.

8 4º A Administração é dispensada da elaboração de projeto básico nos casos de contratação
integrada, hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia
defimida em ato do órgão competente, observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV
do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
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$ 5º Na contratação integrada, após a elaboração do projeto básico pelo contratado, o conjunto
de desenhos, especificações, memoriais e cronograma físico-financeiro deverá ser submetido
à aprovação da Administração, que avaliará sua adequação em relação aos parâmetros
definidos no edital e conformidadecom as normas técnicas, vedadas alteraçõesque reduzam a

qualidade ou a vida útil do empreendimento e mantida a responsabilidade integral do
contratado pelos riscos associados ao projeto básico.

$ 6º Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital e o contrato, sempre que
for o caso, deverão prever as providências necessárias para a efetivação de desapropriação
autorizada pelo poder público, bem como:

I-o responsávelpelas respectivas fases do procedimentoexpropriatório;
H-a responsabilidade pelo pagamento das indenizações devidas,
HI - a estimativa do valor a ser pago a título de indenização pelos bens expropriados,
inclusive de custos correlatos;
IV - distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído o risco pela diferença entre o
custo da desapropriação e a estimativa de valor e pelos eventuais danos e prejuízos
ocasionadospor atraso na disponibilização dos bens expropriados;
V - em nome de quem deverá ser promovido o registro de imissão provisória na posse e o

registro de propriedade dos bens a serem desapropriados.

$ 7º Na contratação semi-integrada, mediante prévia autorização da Administração, o projeto
básico poderá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas
pelo contratado em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução do
prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação, assumindo o contratado a

responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto básico.

$ 8º A execução de cada etapa será obrigatoriamenteprecedida da conclusão e da aprovação,
pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores.

Art. 10. Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é

vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos:

I- para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou

força maior;
IE - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação
técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de
erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidosno art. 125 da

Lei Federal n.º 14.133, de 2021;
KH - por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos do
$ 5º do art. 46 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;
IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de

responsabilidade da Administração.

CAPÍTULO IH - DO FORNECIMENTOE PRESTAÇÃODE SERVIÇO ASSOCIADO

Art. 11. Fornecimento e prestação de serviço associado é o regime de contratação em que a

execução do objeto observará as seguintes fases, em sequência:
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I- fomecimento do objeto;
H - operação, manutenção ou ambas do objeto fornecido na fase I, por tempo determinado.

8 1º Quando na fase 1 o fornecimento é de obra ou serviço de engenharia, o edital pode prever
que o contratado:

I - seja responsável por executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar
serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias
e suficientes para a entrega final do objeto; ou
II - seja responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico e executivo, executar obras
e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem,
teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do
objeto.

$ 2º No caso do inciso 1 do $ 1º deste artigo, o edital deve conter como anexo um projeto
básico, na forma do inciso XXV do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021, para o qual, mediante
prévia autorização da Administração, o projeto básico, mantidos os procedimentos relativos
ao regime de contratação semi-integrada, poderá ser alterado, desde que demonstrada a

superioridade das inovações propostas pelo contratado em termos de redução de custos, de
aumento da qualidade, de redução do prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou
operação, assumindo o contratado à responsabilidade integral pelos riscos associados à

alteração do projeto básico.

$ 3º No caso do inciso II do $ 1º deste artigo, o edital deve conter como anexo um anteprojeto
de engenharia, na forma descrita em Regulamento próprio, e mantidos os procedimentos
relativos ao regime de contratação integrada.

8 4º Os serviços relativos à fase II poderão ser com modelo de contrato de facilities.

$ 5º O modelo de contrato de facilities para ocupação de imóveis de que trata o caput deste
artigo, consiste na prestação, em um único contrato, de serviços de gerenciamento e

manutenção de imóvel, incluído o fornecimento dos equipamentos, materiais e outros serviços
necessários ao uso do imóvel pela administração pública, por escopo ou continuados.

3 6º O modelo de contrato facilities, observados os princípios de que trata o art. 5º da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021, poderá, na forma do $ 2º do art. 7º da Lei Federal nº 14.011, de
10 de junho de 2020, incluir a realização de obras para adequação do imóvel, inclusive a

elaboração dos projetos básico e executivo; e ter prazo de duração de até 20 (vinte) anos,
quando incluir investimentos iniciais relacionados à realização de obras e o fornecimento de

bens, os quais devem permanecer com o contratante.

Art. 12. O contrato firmado sob o regime de fornecimento e prestação de serviço associado
terá sua vigência máxima definida pela soma do prazo relativo ao fornecimento inicial ou à

entrega da obra com o prazo relativo ao serviço de operação e manutenção, este limitado a 5
(cinco) anos contados da data de recebimento do objeto inicial;

Parágrafo único. É autorizada a prorrogação sucessiva do contrato firmado sob o regime de
fornecimento e prestação de serviço associado, respeitada a vigência máxima decenal, desde
que haja previsão em edital e que à autoridade competente ateste que as condições e os preços
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permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou à
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

Art. 13. A medição e o pagamento do objeto da contratação sob regime de fornecimento e

prestação de serviço associado se dará por etapas e em função da fase em que se está sendo
executado o contrato.

CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14. As despesas decorrentes da presente Resolução, correrão por conta de dotação
constante no orçamento vigente, suplementadasse necessário

Art, 15. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 16. Revogam — se as disposições em contrário.

São Pedro, 07 de fevereiro de 2024.

Adilson de Jesus
Presidente

     
Publicado no quadro de avisos da Câmara Municipal de São Pedro, na data supra.


